
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 
CONTRATO Nº 63/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA .· 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 063/2021, CUJO OBJETO É 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEGRA V AÇÃO, EDIÇÃO, ARQUNO E INDEXAÇÃO 
DE TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO 
PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, DESCRITOS NO EDITAL DO 
PREGÃO·PRESENCIAL Nº 14/2021. · 

1 DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

EMPRESA CONTRATADA 
LEONARDO SOUSA SILVA- CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15 
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G:ONTRA TO Nº 63/2021 
1 

CONT~TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ~VENTUAL PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO! ANTONIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
LEONARDO SOUSA SILVA. 

. 1 

A CÂMARA M NICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS~BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o O 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo. 
nº 58, Centro, anto Antõnio de Jesus,' Estado Bahia, por ~eu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA 

J . 1 

OAMASCENO,f sento no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.'W5684102•70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE e a Empresa LEONARDb SOUSA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrH no CNPJ sob o nº18.107.424/000M5., co~ sede a Rua Doutor Antônio José de Araújo, 
103, São Benedtto, Santo Antônio de Jesus/Ba, CEP 44.441-~42, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regim nto/Contrato Social, pelo Sr. Sr. LEONARDO SOUSA SILVA, CPF: 047.611.105,62, RG: 
14813268-56 S P-BA, residente e domiciliado em Sanfo Antônio de Jesus/Ba, aqui denominada 
CONTRATADA, ,:;orn base no Edital do Pregão Presencial: nº 014/2021, do Processo Administrativo n" 
065/2021 e dis sições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

1 

de Serviço, medi nte as cláusulas e condições seguintes: ! 

' 

1 
1.1. O presente c ntrato tem como objeto a Prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação 
de Iodas as Se • s Ordinárias, Extraordinárias e Solenes ~o Poder Legislativo. e transmissão ao vivo no 
Portal da Cãma Mun1cipal de Santo Antônio de Jesus/BA,iespecificados na Tabela·prevista na Cláusula 
Segunda deste C ntrato. conforme especificações constantesl•do Anexo 1- Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencia nº. 014/2021. . 

1 
1 

2.1. O valor total esltimado deste contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
' 1 

CLÁUSULA TER IRA· DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ÓRÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despe~a or mentária decorrente da execução deste GOntrato correrá à conta das dotayões vigentes, 
especiflcadas no ontrato decorrente desta licltação, a saber: i 

O\ 
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1-Órgão/Unidad - 01.01.000- CÃMARA MUNICIPAL DE VE~EADORES 
li-Projeto A!ivid de - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA!CÃMARA MUNICIPAL 
/li-Elemento de Despes~: 3.3.9.0.39.00-OUTROS SERVIÇO'TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1 
1 

' 1 

3.2. A despe para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para a endimento da finalidade, a ser consignada Jos Órgãos Interessados da Câmara Municipal 
pela Lei Orça ntária Anual. ! 

CLÁUSULA Q , RTA • DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

ecução dos serviços deverá ocorrer imedlatJmente após a assinatura do contrato. 
1 . 

4.2. A execuçã dos serviços será por demanda, mediante àpresentação de formulário próprio, emttido por 
uma das Unida es Administrativas Municipais em papel limôrado e assinado por responsável previamente 
identificado, enc inhado ao CONTRATADO no prazo fixado ho Termo de Referência. 

1 

CLÁUSULA QUI TA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS . 

5.1. P~• \ do seJVlço proc:eder-se4 na ronna reteridaino T enno de Referência. 

CLÁUSULA se 1TA• DA VIGÊNCIA : 

1 

6 .1. Este contrat terà vigência 12 ( doze) meses, para a execução dos serviços especificados na Cláusula 
• 1 

Primeira deste e ntrato, podendo ser prorrogado na forma ~ limite previsto no Art. 57, inciso li da Lei nº 
8.666/93. 1 

CLÁUSULA SÉT MA- DOS ENCARGOS DAS PARTES 
1 

7 .1. As partes 1avem cumprir fielmente as t:[áusulas av~nça~as neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 1 

7.2. O CON1RA TI DO deve: : 
7.2.1. Executar of serviços conforme especificações deste T~rmo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos·em ;egados necessàrios ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os mal~riai~ e eq :pamentos, ferramentas e utensílios necess~rios, na qualidade e quantidade especificadas 
neste Termo de R ferência e em sua proposta: · 
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1 
de concessão de férias coleUvas, por parte da CONTRATADA, aos seus funcionários, tal 

situação não p · derã eximir a obrigação de manter estrutJra mlnima para atendimento das demandas da 
CONTRATANT . : 
7.2.3. Reparar, ~orrigir, remover ou substituir, às suas ex~nsas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do conlrafp, os serviços efetuados em que se verificaiem vlclos, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou do'= materiais empregados; \ 
7 .2.4. Manter o 1,mpregado nos horários predeterminados pela Administração; 
7 2.5. Respons bmzar-se pelos vicios e danos decorrente_s qa execução do objeto, de acordo com os artigos 
·14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consum~jor (Lei nº 8.Q78, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da arantia, caso exigida no ecfital, ou dos\ pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente s danos sofridos; 1 

7.2.6. Utiffzar e pregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade co as normas é determinações em vigor; 1 

7.2.7. Apresenta os empregados devidamente unlformizados1e identificados por melo de crachã, além de 
provê-los com Equipamentos de Proteção Individual- EPI, lquando ror o caso; 
7.2.8. Apresenta à Contratante, quando for o caso, a relaÇ.ãO nominal dos empregados que adentrarão o 
ôrgão para a exe ução do serviço; l 

1 

7.2.9. Responsa Hizar~se por !odas as obrigações lrabalh!stas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas! na legislação especifica, cuja Inadimplência hão transfere responsabilidade à Contratante; 
7.2.1 O. Apresentàr, quando solicitado, atestado de anlecederites criminais e distribuição civel de toda a mão 
de obra oferecld~ para atuar nas instalações do órgão; 1 
7.2.11. Atender~ solicitações da Contratante quanto à substttuição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatkdo descumprimento das obrigações relativas à 

execução do se ~iço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
7 .2.12. Instruir se s empregados quanto ã necessidade de acátar as normas internas da Administração; 
7.2.13. Instruir s us empregados a respeito das atividades :a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar alividad não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

1 

ocorrência neste ntido, a fim de evitar desvio de função; . 
7.2.14. Relatar à ontratante toda e qualquer lrre9ularidade ve~ficada no decorrer da prestação dos serviços; 
7.2.15. Não pe .itir a utilização de qualquer trabalho do me~or de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os aiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho notu ,o, perigoso ou insalubre; ! 
7.2.16. Manter du nte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de 11 bilitação e qualificação exigidas na Rcllaçãol 
7.2.17. Guardar si iro sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.2.18. Arcar co o ônus decorrente de eventual equivoco ~o dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendó complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

1 

o atendimento ao bjeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° 
do art. 57 da Lei n 8.666, de 1993. 1 
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7.3. São expre sarnente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculaçãolde pubffcidade acerca deste contrato, salvo se1houver prévia autorização do contr~tante; 
b} a contrataçã, de servidor pertencente ao guadro de pesso*I do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. . 

1 
. 1 

7.4. O CONTR~T ANTE deve: : 
7.4.1 Exigir o cirprimento de todas as obrigações assumtdJs pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e 0s11ermos de sua proposta; 1 
7 .4.2 Exercer 9 acompanhamento e a fiscarização dos se~iços, por servidor especialmente designado, 
anotando em rr-ilstro próprio as falhas detectadas, indical)dO dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados evr,1ualmente envolvidos, e encaminhando os âpontamentos à autoridade competente_ para as 
providências ca~iveis; 1 

7.4.3 Notificar ª\Contratada por escrita da ocorrência de ev~nluais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 1 . 

7.4.4 Pagar à Cf tratada o valor resultante da prestação do ~erviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus an xos; 1 

7.5. Efetuar as r tenções tributárias devidas sobre o valor da ~ota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

7.5.3. A subcont~tação parcial depende de autorização préJa da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cu pre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

7.5.2. Em qualq er hipótese de subcontratação, permanece~ responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execuç 1) contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, b1 rn como responder perante a Contratan\e pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais corre pondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÃUSULA OIT VA • 00 RECEBIMENTO 

8.1. O obJelo dest licitação serâ recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 • em se traland de obras e serviços: 1 

a) provisoriameie, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaüzação, mediante termo 
1 

circunstanciado, ssinado pe,las partes em até 10 {dez)' dias dà comunicação escrita do contratado: 
b) definilivament , por seividor ou comissão designada ~ela autoridade competente, mediante termo 
circun,stanciado, a sinado pelas partes, após o decurso do p~zo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do obj to aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

1 

li • em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
1 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereatlores ile Stmto A11to11io de Jesus 

1 

Estado da ~ahia 
' 
' 

1 1 

a) provisoriame~te, para efeito de posterior verificação da co~fonnidade do material com a especificação; 
b} definltivame te, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

1 
' 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRA TA0O dev~ apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado · 

8,3. A Administrrção rejeilarâ, no todo ou em parte, obra, s~rviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 1 

\ 

CLÁUSULA NOrA • ºº ACOMPANHAMENTO E DA FISCl'ZAÇÃO 

9.1. Durante a vrência deste contraio, a execução do objeto ,sera acompanhada e fiscafrzada por servidor ou 
por representan e do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. ; 

1 

9.2. Durante a vi1
1 
êncla deste contrato, o CONTRATADO dev~ manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE para representá-lo sempre que for necessárjo. 
1 

1 
9.3. A aleslaçãq de conformidade da execução do obje~b cabe ao lilular do setor responsável pela 
fiscaflzação do cd.,trato ou a outro servidor designado para es~e fim. · 

1 ! . 
9.4. A fiscalizaç~o dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo ó gão Gerenciador. l 

1 
j 

CLÁUSULA DÉC MA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO ©BJETO 
1 

1 
10.1. Não será ex ida garantia da execução do contrato, ma8i o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada ~ontanle a pagar, para assegurar o pagam~nlo de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pelo co,TRATAOO, retenção esta que será paga aq CONTRATADO quando do último págé!mento 
devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

! 
1 

CLÁUSULA OÉCI /IA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PÁGAMENTO 
1 

1 

10.1. O Pagame~lo será efetuado .mensalmente, até o 30°1 (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução, por mero de ordem bancaria (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do Ocllante 

1 • 
vencedor, mediant a apresentação de Nola Fiscal e/ou Faturp correspondente, devidamente atestada pelo 
Órgão de Compele te. l 



lJí< 
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10.2. Em haver.do alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 1 

1 

1 
10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 

1 

mês anterior, em 02 (duas} vias, emitidas e entregues na Jesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Munici~al; 
bl Regularidade junto ao FGTS-CRF; . 1 

i 
10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamento~ de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão! ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira. conside:ando para valores em centavos, apenas as 1duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. i 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância gue impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscaVfatura será devolvida a Contratada pela Flscallzação e tj pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 1 

\ 

1 
10.6. O Contratante não. fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valbres correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato, 

1 

• 1_ - • 
CLAUSULA PRIMEIRA-DO REAJUSTAMENTO, DA REVISAO E DA ATUALIZAÇAO DOS DEBITOS 

i 

11.1. O preço unitário considerado para o serviço será o preço!otertado na proposta vencedora. 

' 
11.2. No preço ccntratado jâ se encontram computados todosÍos impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou inolretamente tenham relação com o objeto d~ste contrato, Isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas deC01rentes. 

i 
1 

11.3. Os preços dos serviços são fixos e irreajuslãveis durante'o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
1 

apresentação da proposta. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, c~so haja prorrogação do contrato, os preços 
• • 1 

poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentàção da proposta, tendo como limite màximo a 
variação do indica Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

\ 
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11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a ffcitante vencedora deverá apresentar 
sua solicilaçã~ por escrito, contendo os demonstrativos e éeus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Ml,af. l · 
11.4. A ravlsã~ de preços dependerá de requerimento do inkressado quando visar recompor o preço que se 
tornou insullciente, lnstruido com a documentação que co

1
mprove o desequillbrlo econômico-financeiro do 

contrat~, develdo ser instaurada pela própria administração; quando collmar recompor o preço que se tornou 
excesswo. i 

i 

11.5. A atuanz~!ção monetária dos pagamentos devidos pelalAdminlstração, em caso de mora, será calculada 
considerando atata do vencimento da obrigação e do seu +fetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE o rata tempore. : 

1 

11.6. Nos casok de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma pbra tanto, fica convencionado que os enca~os moratórias devidos pelo Contratante, entre a 
data acima refe$Ja e a correspondente ao efetr,o pagamentd, da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura 
do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meloida aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x 
VP,onde: l ! 

i ' EM = Encargos roratórios: 1 

N = Numero de 1as entre a data prevista para o pagamento ~ a do efetivo pagamento: 
VP :: Valor da p -cela em atraso. 1 

1 = Indica de co ensação financeira= 0,00016438, assim aiiurado: 
1 

1 = _j_ I:: 6/100 1 = 0,00016438 
3~ 3~ 

1 

Onde i = taxa pe,centual anual no valor de 6%. \ 

CLÁUSULA DÉ91MA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
. 1 

12.1. Este conlr~to pode ser alterado nos casos previstos ~o art. 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que haja 
in~resse do COIRATANTE, com a apresentação das devidas justilicatlvas. 

12.2. O CONTRATADO ficarã obrigada a aceitar nas m~smas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de al~J 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia, atualizado do contrato. 

CLAUSULA O1:C MA TERCEIRA • DA RESCISÃO ; 
. l 

' 
13.1. A rescisão drstê contrato se dará nos termos dos artlgos;79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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13.2. No cas de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante podera reter. 
cautelarmente,ios crédttos decorrentes do contrato até o ~alor dos prejuízos causados, já calculados ou 
esti111ados. . 1 . 

. 1 

13.3. Quando rescisão ocorrer nas hipôteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, sem 
que hafa C\Jpar CONTRATADO, sera es1e ressan:il!o dos ~izns regtdarmente comprovado& 

13.4. No p'°"'l""'en(o que visa à rescisão do conlra!o, ser~ assegurado o conkaillóriO e a ampla defes~ 
sendo que. depois de encerrada a inslrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se manilestar e produzir provas, sem prejuízo d~ possibifidade de o CONTRATANTE adotar, 
molivadamente providências acauteladoras. 1 · 

1 

CLÁOSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANÇÕES l 
1 . 1 

14 .1. O CONTlA TADO será punido com o impedimento de ljcítar e contratar com o Município e ser excluido 
no cadastro de omecedores do CONTRATANTE, pelo prazolde até 05 {cinco) anos. sem prejuizo das multas 
previstas neste ontrato e demais cominações r egals, nos seguintes casos: 

1. apresetJação de documentação falsa; 
2. relardarento da execução do objeto: 
3. falhar n execução do contrato; 
4. fraudar na execução do contrato: 
5. campo menta lnidôneo: 
6. declara ão falsa; 
7. fraude f scat , 

14.2. Para os fi s do Item 5, reputar-se-ão inidõneos atos tlis como os descrttos nos artigos 92, parágràfo 
único, 96 e 97, p râgrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

14.3 A Contratada que cometer qualquer das f1lírações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejulzo da res~nsabilldade ciVil e crimlnal, às seguintes san~ões: 
14.3.1 advertén9a por faltas leves. assim entendidas aquelas!que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 1 1 

14.~.2 m~lla molatória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 1 
14.3.3 multa co pensatõria de 10% (dez por cento) sobra Q valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ~o objeto. at · o limite de 15 (quinze) dias; 1 

14.3.3.1 em casq de inexecução parcial, a multa compansa~ória. no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 1 

1 

! 
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Estado da ~ahia 

14.3.4 suspjlsão de icltar e impedimento de contratar ~ o órgão oo entidade Contratanle, peb prazo de 
até dois anos i 
14.3.5 impedimento de ncilar e contratar com o Municlpio com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de R'1:>mecedores pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.6 decla~ção de lnidoneldade para Ucttar ou contratar com a Administração Públfca, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até q4e seja promovida a reabUilação perante a própria 
autoridade qu~ aplicou a penaOdade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuizof causados; ; 

14.4 Tambêm ~caro sujeitas às ~enalidades do art. 87, Ili e iv da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.4.1 tenha S>Jfrido condenação definitiva por praticar, po~ meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tribíos; l · 
14.4.2 tenha raticado atos ilícitos visando a frustrar oi. objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade patcontratar com a Administração em virtude de atos illcitos praticados. 
14.5 A apllca, o de qualquer das penalidades previstaJ realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o ontraditório e a ampla deresa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993 e subsidiariamente a Lei nº 9.i84, de 1999. : 

1 

14.6 A autoridape competente, na aplicação das sanções, leyará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráier educativo da pena, bem como o dano c~usado à Contratante, observado o principio da 
proporcionalida e. 1 

1 

14.7. Após o 1 · ésimo dia de atraso, o CONTRATANTE Joderã rescindir o contrato, caracterizando-se a 
inexecução tola do seu objeto. 

14.8. Esgotad s os meios administrafivos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANT~. esta será encaminhado para inscrição em qivida ativa. 

CLAUSULA oêb1MA QUINTA. DA FUNDAMENTAÇÃO LebAL E DA VINCULAÇÃO oo CONTRATO 

15. O presente ~nlrefD fimâamenta .. e nas Leis if 10.52~2002 e if 8.66611993 e vincule-se ao edllal e 
anexos do Pregfo Presencial nº. 014/2021, constante do Prçcesso Administrativo nº 065/2021, bem como à 
proposta do CONTRATADO. 

, .1 ' 
CLAUSULA DE~IMA SEXTA • 00 FORO : 

16. As questõl decorrentes da execução deste lnJtrumento, que não possam ser dirimidas 
adminlstrativamehte, serão processadas e julgadas no foro; da Cidade de Santo Antônio de Jesus, com 

\ i 
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exclusão de ualquer outro, por mais privilegiado que seja; salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alinea "dª, da onslítuição Federal. · 

E. para f1m1ez e valldade do que foi pactuado, lavrou-se o p~esente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e • 1 

fonna, para q 1e surtam um só efeito, as quais, depois de lidf s, são .assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATAN e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

1 

i 
Santo António de Jesus, Bahia - BA, e 04 de u!u~ro 

TESTEMUNHA : 

' 

E JESUS/ BAHIA. 
Presid 1 

' 

I. ~ e::.. 1 àfe~ [Jl&.,..'frt.AJ ./~I:!-,.. :. 
LEONARDO OUSASILV~O 7611 0562 

CNPJ 18.107.424/0001-15 
LEONARDO SOUSAiSILVA 

CPF: 047.611.10~-62 

1 

l 
1 . b,,•),cn·d0:: t~~ . _ , --. l_ 

NOME:'fe-~N~\\JC>fl Fo wse.c.il\ co~c 1: lÇFW ''oMe: y(!(AA)- PJ\.~.J..L. d..i. ,C\,.Jmo~ 
CPF:o~t\~~3t\S :to CPF:~ 1, ·-+t, ~ f5 <ao 
RG:J3gz30 ~~3 ~G:t6" l~ +5 5 ~60 

1 
' 1 
1 
1 

1 
1 

i 

.- . ,, 
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1 
1 

1 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAIL Nº 014/2021 

PROCESSO ADMINISTRÁ.TIVO Nº 65/2021 
1 

CONTRA TO Nº 163/2021 
1 

1 
1 

CONTRA'IfANTE: CÂMARA MUNICIPAL ;oE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF f'Jº 13.252.234/0001-78 CONTRA'IjADA: LEONARDO SOUSA SILVA, 
CNPJ l8.10J;424/0001-15. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI i_r° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1~~3 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GRAV AlçÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRI~S, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO PODER LEGISLATIVO E 
TRANSMI~, ÀO AO VIVO NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA. ASSINATURA! DO CONTRATO: 04/11~·1. 
VIGSNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-
ÓRGÀO/UN\ IDADE - 01,01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 11-
PROJETO ~TIVIDADE - 2.00'1- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPA lll-ELEMEN!O D~ DESPESA: l~t3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS PESSOA JURIDlCA. VALOR (j;LOBAL R$ 24.000,00 (VINTE E 
QliATRO lyIIL REAIS). FRANCISCO DÉ ASSIS Ll!V1A DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. : 

i 

l 
\ 
! 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Câmnro dos Vereadm·es de Sa11tfJ A111011ir, tle Jes.11s 
1 

Estado da nlbia 
1 
! 

1 

EXTRATO l)E coiTRATO 
1 

PREGÃO PRESl!NCJAU Nº 014/2021 
1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021 

CONTRA TO Nº 6~/2021 

1 
COlRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL lj>E SANTO ANTÔNJO DE Jl~US 
CNPJ Mr N'' 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: LEONARDO SOUSA SII.VA, 
CNPJ 18.107.424/0001-15. FUNDAMENTO LE<GAL: I..EI FEDERAL Nª 10.520/02 I{ 
PEL LEI Nº S.666 DE 21 DE JUNHO DE 199~ E SUAS DEMAIS ALTEJMÇÔl5 
OBJEjrO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO De SERVIÇOS 
DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDJI~ÁRIAS, EXTRAORDINÂR!AS 8 SOLE~ES DO PODER LBGISL/\TIVO E 
TRANSMl5.SÀO AO VIVO NO PORT/\L DA C'ÃMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS/BA. ASSINATURA IDO CONTRATO: 04/10/2021. 
VIGêiKIA DO CONTRATO: 12 MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1· 
ÓRGÃ\of UNIDADE - 01.01 .000 - CÂMARA ~!:3NICIPAL D~ VEREAD(?Rl:5 li
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENQAO DAS AÇOES DA CAM.-\IU 
MUN(~IPAL Ili-ELEMENTO OE DESPE..<;A: ~.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL R$ 24.000,0tl (VINTI~ 1~ 
QUAT~O MIL R~AIS). FRANCISCO DE\ ASSIS Ll~A DAMASCENO. 
PRESIIJ>ENTE DA CAMARA MUN;Cf PAL DE ~ANTO ANTONIO DE JESUS. 

1 
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Câmara dos Vereadores tle Santo Antônio de Jesus 
1 

Estado da Ballia · 
1 
1 
1 

PRI1'fEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONfRA-TO Nº 63/2021- TERMO DE 
CON'!I'RATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

1 

A Ci}MARA MUNICIPAL DE SANTO 
, ANTÇ)NIO DE JESUS E A EMPRESA 
~ LEO~ARDO SOUSA SILVA (CNPJ 

~~oz.424/0001-15) PARA PRESTAÇÃO 
DE SEl~.VIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

1 

A CÂM~t\. MUNICIPAL DE SANTO ~ÔNIO DE JESUS-BA2, pessoa 
jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ s;ob o nº 13.252.234/0001-78, com sede 

administr;til a situado na Rua Manoel José /Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu ];1residente FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA D ASCENO, inscrito no CPF n.ºl596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 

SSP/BA, dolavante denonililado abreviad+te CONTRATANTE e a Empresa 
LEONARDd1 SOUSA SILVA, pessoa jurídica Ide direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nºl8J~17,424/0001-15, com sede à Rual Doutor Antônio José de Araújo, 103, 
São Benedit1, Santo Antônio de Jesus/Ba, QP 44.441-642, neste ato representado 
na forma d1s seus Estatutos/Regimento/C~ntrato Social, pelo Sr. LEONARDO 
SOUSA SIL,✓ A, CPF: 047.611.105-62, RG:114813268•56 SSP-BA, residente e 
domiciliado ~m Santo Antônio de Jesus/Ba; aqui denominada CONTRATADA, 

. 1 

resolvem cel~tbrar o PRIMEIRO TERMO ADP'IVO AO CONTRATO Nº 63/2021. 
com base no rocesso Administrativo nº. 55/2022 e do Processo Administrativo nº. 

• 1 
65/2021 eco respondente ao Pregão Presencjal nº 014/2021 sujeitando-se, no que 
couber, à Le\nº. 8.666/93 e à legislação que rtge a espécie, mediante as cláusulas e 
condições se: · tes: : 

' 1 

i CLÁUSULA RIMEIRA-DO OBJETO 

Este Termo !\ditivo tem por objeto a pr9rrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 63/2021, cujo objeto é a prestac_,1ão de serviços de Gravação, edição, 

1 

Arquivo e ln exação de todas as Sessões 01·dinárias, Extraordinárias e Solenes do 
. ' 

Pod~r Legis tivo e transmissão ao vivo no J.1ortal da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de J us/BA, conforme especificadb nos Anexos, partes integrantes do 

1 
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1 

Pregão Pres~cial nº 014/2021 e com a proposk. contratada. 

· 1 1 
CL.,\.USUL SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
AB alteraçõ s ao Contrato realizadas meio !deste Termo Aditivo consistem na 

alteração do prazo de vigência do Contrato Nº 63/2021 pelo período de mais 03 
(três) meses desde 03/10/2022 a 31/12/2022 1 

1 . 
1 
1 

1 

~ 1 
CLAUSULAJTERCEIRA- DO VALOR DO 'li/ERMO DE ADITAMENTO 
CONTRATUAL 

. 1 

O valor total \-deste termo aditivo para cobrir a~ despesas relativas à prorrogação do 
contrato, pelp período de 03 (três) meses, é ~ 6.431,46 (Seis .mil quatrocentos e 
trinta e um ~eais e quarenta e seis centavos),: a serem pagos em 03 (três) parcelas 
iguais de R~ 2.143,82 (Dois mil cento e qup-enta e três reais e oitenta e dois 
centavos), evidamente atualizada pelo I Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor {INPC). 

Parágrafo Ú · co - O valor acima especificado Já inclui a variação do Índice 
1 1 

Nacional de Ifreços ao Consumidor (INPq e deverá ser paga a partir do próximo 
pagamento a ser efetuado em razão dos serviçbs prestados, conforme previsão da 
Oáusula Dec!ma Primeira do Contrato. ; 

i 

CLÁUSULA buAIIT A- DA DESPESA - , 

As despesas r=tes do presenre ~to correrão à conta da seguinre dotação 

Orçamentáril . 1 · 

1-ór~o/Uni •~ -01.01.000 - CÂMARA ~OPAL DE ~OORJl1: 
II-ProJeto A vidade - 2.001- MANUTENÇCAO DAS AÇOES DA CAMARA 

MUNIOP AL i 1 . 

III-Wemento , e Despesa: 3.3.9.0.39.00 - OUTfOS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA : : 
1 

1 
1 
1 

CLÁUSULA I UINTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
• 1 

1 
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1 
' 

A alteração conh·atual de que trata este ms:trumento é baseada no disposto n~ 

Oáusula D cima Segunda do Contrato nº 63fi2021e Aditivos, no art. 57, inciso II e 

no ~t. 65,. ciso II e§ 1° e 8° da Leinº 8.666/9r·. 

CLÁUS~ SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 
PermanecJ: inalteradas as Oáusulas e condições não II!()dificadas direta ou 
. dir 1 m etamen e por este Instrumento. j 

. 1 

CLÁUSUL . SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO. ir 

Incumbirá à\ CONTRATANTE providen~, à sua conta, a publicação do extrato 
deste C0 RATO na Imprensa Oficial, no razo de lei, a contar da data de sua 

! 
1 
1 

Por estar , justo, assinam em 03 (três) ~as de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 1 

Santo us (BA), 03 de outubro de 2022 

~~-~~&AMUNIOPALDE ANT0, N 0DEJESUS/BAHIA 

TESTEMUN S: 

Presidente da CâmaJ;a Municipal 

ha~n.1.« ~ -$~.: 
t'iiõNAR'tJÕ SOUSA SI~ VA 04761110562 

CNPJ 18.107.424/0001-15 
1 

LEONARDO SOUSA SILVA 
CPF: 047.611.105-62 

i 
1 
' 

• 1 

NOME: )q~<?\.t ~";, ~vo... ~ ~ ·1 

CPF: ~S76 vfi ~ 3S"-;/ S ' 
' 1 

' -~=z..~ --li""'.~ .... 

NOW1: t}1J :1í0(0 l\116\.-0 tbúS SMIÕ.S 
CPF: ..11SJB6t()SY~ 

1!1 ••. -. I!]. 

1.- ... :.. 
t! . 
l!I -e.,._; 
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Câmara dos Vereadores de Santo AntfJnio de Jesus 
Estado.da Bahia 

1 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- PROCESSO 
1 -

ADMINIST 
I 
TIVO Nº 55/2022 - PROCESSO AIDMINISTRATIVO Nº 65/2021- PREGAO 

PRESENCIA,L N° 014/2021; PARTES: CONT~TANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANtôNIO DE JESUS CNPJ/MF N°\ 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDOl OUSA SILVA {CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO PÓR 03 (TRÊS) MESES FUNDAMENTO 
LEGAL: no rt. 57, inciso li e no art. 65, inciso li e § 1° e 8° da Lei nº 8.666/93; 
COBERTU I ORÇAMENTÁRIA: 01- CAMARI;\ MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 
2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DI= TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 
FONTE: 001- RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 03/10/2022 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 A l 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATA TE: FRANCISCO DE ASSIS LIM1 DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
LEONARDO OUSA SILVA. : 
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UIARIO 1 
Clt-ÍICIAL 

CâmaraMun cipal de Santo Antõnio de Jesus -BA I Poder !-EGISLATIVO I Edição Nº 889 1 Quinta, 03/11/2022 
1 

1 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de!Santo A11tôtzio de Jes11s 

Estado dàBal,ia 

' 

,.~~º l 
1° rJwo DE ADITAMENTO AO coNT.l\To Nº 63/2021- PROCESSO 
ADMINlsTRATIVO Nª 55/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 65/2021- PREGÃO 
PRESE~CIAL. Nº 014/2021; PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDO SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO 
•oo~o'6E-~,~-oo·rom~1-0--P.tmj-w·t'f~r1t1eaes 1<H~'taff'& 
LEGALf no art. 57, inciso li e no art. 65, inêiso;II e § 1º e 8° da Lei nº B.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTARIA: 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 
2.001 l MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂ~ARA MUNICIPAL ELEMENTO DE. 
DESPESA-' ~.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 
FONTE! . DO ·- RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 03/10/2022 
VIG~NCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
-Cvi"t~:'r,{N-T-e··~;sco-·tJE ~SSIS''.t;IM'/i, -~WtSCENO--~ -~~,.~~M: 
LEONARDO SOUSA SILVA. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Sa11to AntlJnio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
063/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA LEONARDO 
SOUSA SILVA, SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, 
ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINARIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO 
PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO 
PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA, NA FORMA ABAIXO. 

A CÂMARA MUNI PAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 1 .252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, 
nº 58, Centro, San o Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, insc 'to no CPF n.º 596.966.215--15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA. doravante denominado 
abreviadamente C NTRATANTE e a Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, pessoa jurldica de direito 
privado, inscrita no NPJ sob o nº18.107.424/0001-15, com sede à Rua Doutor Antônio José de Araújo, 103, 
São Benedito, San o Antônio de Jesus/Ba, CEP 44.441-642, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regiment /Contrato Social, pelo Sr. LEONARDO SOUSA SILVA, CPF: 047.611.105-62, RG: 
14813268-56 SSP- A, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus/Ba, aqui denominada 
CONTRATADA, res · lvem celebrar o .SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2021. com base 
no Processo Admin strativo nº. 109/2022 e do Processo Administrativo nº. 65/2021 e correspondente ao 
Pregão Presencial 014/2021 sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a 
espécie, mediante a cláusulas e condições seguintes: 

Este Termo Aditivo t por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 063/2021, cujo objeto é 
a prestação de se iços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Sofnes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de J~esus/BA, partes integrantes do Pregão Presencial nº 014/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PRIM IRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo p ra execução do objeto contratado pelo perlodo de 12 (doze) meses desde 01/01/2023 a 
31/12/2023, descrita na Clausula Sexta encontram-se no limite previsto no art 57, inciso li da lei nº. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antanio de Jesus 

Estado da Bali/a 

PARÁGRAFO SE LINDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 
25.725,84 (Vinte e •~inco mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a ser pago em 12 
(onze) parcelas minsais consecutivas de igual valor de R$ 2.143,82 (Dois mil cento e quarenta e três reais e 

oitenta e dois cen11os). 

CLÁUSULA SEGU DA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração confia \ai da "'ª flllla este instrumento é baseada no disposto na Cláu8"la Sexta, do Contrm rf 

063/2021 e no art~, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÃUSULA TERCL-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste ~ontrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

01.01.01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39· OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUART, ~ - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteril as Clâllsulas e cond~iles não modificadas dimla ou indin>tamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONT TANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no p o de lei, a contar da data de sua assinatura. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado confonne, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) 
cópias de igual teor e fi rma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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CNPJ sob o nº18.1 7.424/0001-15 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

~R LEGISLATIVO 
-•eadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

F -(o~- -
NOM i1 \-ON'SEC\L) CONCE(yoK:> 
CPF: 5~ 

~~--=->-...iz"'9-"-=,~.., ~vq ckn :to.A 
· - .9\rJTOS 51}._VA DOS 5A,JT0.5 

cPF: ~ 8,6 1 3s-As- ' N 
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1 . 
Câmara Municidal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 94unidpaf IÚ Sll.nto )lntônio IÚ Jesus - P.sttufo á4. {JJ(l,.i,üt 

2° TER O DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- l;?í[Q'."CEl'(O'. 
1: JI :DtN~E:,ittLi~a- PRocesso ADM1N1srRAr1vo ND ss,202''.í':·pReoÃõ 
P N· IAL Nº 014/2021; PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL OE 
SANTO TÔNIO DE JESUS CNPJ/MF ND 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONAR O SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO P O DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO 
LEGAL: 1 FEDERAL N" 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS 9EMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTARIA: 01- CAMARA 
MUNICIP L PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIP L ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCEI S - PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; VALOR 
GLOBAL R$ 25.725,84 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS 
E OITEN A E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIG@NCIA 
CONTRA UAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: LEONARDO SOUSA 
SILVA. 

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N- ssinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página23 



GOVERJ.~O DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 25/10/2023 12: 14 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20235849513 

R.ALÃOSOCIAL 

LEONARDOSOUSASILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

183.022.554 18.107.424/0001-15 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/10/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:J/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertídaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDÀ 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEONARDO SOUSA SILVA 
CNPJ: 18.107.424/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federar do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:25:03 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2024. 
Côdígo de controle da certidão: B5E9.EC65.5391.BDF3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/1.2/2023, 16:43 Consulta Regularidade do Empregador 

imprknir 

CAt:XA !::CONÔM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.107 .424/0001-15 

LEONARDO SOUSA SILVA 047611 10562 

1V ANTONIO JOSE DE ARAUJO 103 CASA/ SAO BENEDITO / SANTO 
ANTONIO DE JESUS/ BA / 44573-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuíções e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/12/2023 a 03/01/2024 

Certificação Número: 2023120520094940826365 

Informação obtida em 18/12/2023 16:43:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htlps://ronsulta-crf. caixa .gov.br/consultacrffpagesfronsult:aEmpregador.jsf 
1/í 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO OE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 12145/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.('3). 

Nome C.G.A 

LEONARDO SOUSA SILVA 1325100146 

Endereço: 

RUA DR. ANTONIO JOSE DE ARAUJO, 103 CASA 

Bairro: CEP: Município: 

SÃO BENEDITO 44571970 SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

18.107.424/0001-15 

UF: 

BA 

_ ) CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
25/10/2023 

Certidão Válida até: 23í01i2024 

Código de Controle da Certidão: 

138615.12145.20231025.N.40.4015605 

l 1111 li Ili li IH 11111 lllíl Ili li Ili li ll li Ili li lllll Ili li lllll Ili li lllll Ili li lllll Ili li Ili li lll li lll li lllll lllll Ili li lllll 11111111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR.t=':..BALBO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEONARDO SOUSA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.107.424/0001-15 
Certidão nº: 43126842/2023 
Expedição: 24/08/2023, ãs 09:24:06 
Validade: 20/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEONARDO SOUSA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inseri to (a) 
no CNPJ sob o nº 18.107.424/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 i 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 ~e janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No ca::;o d.e pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas con~tam os dados 

' ) -
-- necessários ã identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a hon_orários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos deter~inados em lei; 'ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pfiblico do 
Trabalho, Comissão de Cónciliação Prévia ou demais títulos que, por· 
disposição legal, contiver força executiva. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 100/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2021 
CONTRATO Nº.063/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas atribuições 
í '--) legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente instituído na 

forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e a manifestação 
favorável da Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº18.107.424/0001-15, pelo aditamento amigável do Contrato nº 063/2021, quanto ao prazo de vigência dele, 
resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba, 27 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
063/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA LEONARDO 
SOUSA SILVA, SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, 
ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO 
PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO 
PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA, NA FORMA ABAIXO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, 
nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE e a Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15, com sede à Rua Doutor Antônio José de Araújo, 103, 
São Benedito, Santo Antônio de Jesus/Ba, CEP 44.441-642, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. LEONARDO SOUSA SILVA, CPF: 047.611.105-62, RG: 
14813268-56 SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus/Ba, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2021. com base 
no Processo Administrativo nº. 100/2023 e do Processo Administrativo nº. 65/2021 e correspondente ao 
Pregão Presencial nº 014/2021 sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a 

, , espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
'' _J 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 063/2021, cujo objeto é 
a prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA, partes integrantes do Pregão Presencial nº 014/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 {doze) meses desde 01/01/2024 a 
31/12/2024, descrita na Clausula Sexta encontram-se no limite previsto no art 57, inciso li da Lei nº. 



8.666/93. 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 
25.725,84 (Vinte e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a ser pago em 12 
(onze) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 2.143,82 (Dois mil cento e quarenta e três reais e 
oitenta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Sexta, do Contrato nº 
063/2021 e no art 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

:ür-iioÃô'E .·-:" 
! ORÇ.«X~t§;NÍ'." 

. ',: '-:::_",:}~';':~ 

01.01.01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 3.3.90.39- OUTROS 01 
DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) 
cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 



PODER LEGISLATIVO 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONTRATANTE 

£,JU 

TO ANTÔNIO DE JESUS 

LEONARDO SOUSA SILVA 

CNPJ sob o n018.107.424/0001 -15 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOM 

^ UxC £>€ 

i 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara :Municipa[ áe Santo }lntônio áe Jesus - P.staáo áa (}Ja/iia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDO SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; VALOR GLOBAL: R$ 25.725,84 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: LEONARDO SOUSA SILVA. 
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CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: ANTÔNIO MARCIO DA SILVA 
COSTA 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. PROJECT 
CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 16.539.840/0001-67). OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12(DOZE) ·MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. NILZETE 
BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, (CNPJ Nº 25.182.917/0001-85); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: :I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 1500000G- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 
31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDO SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 111- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; VALOR GLOBAL: R$ 25.725,84 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: LEONARDO SOUSA SILVA. 
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